
Moção 08-2019 de 26 de novembro de 2019 

                  

“Manifestação de APOIO a Tramitação da 

PEC 015/2015, para que a mesma seja 

aprovada com as garantias de 

Constitucionalizar tornando permanente o 

FUNDEB. “ 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

Requeiro a Mesa, após ser ouvido o Douto Plenário, observadas as 

formalidades regimentais, que sejam consignados na ata dos trabalhos da presente 

Sessão a MOÇÃO DE APOIO A TRAMITAÇÃO DA PEC 015/2015, que apela para 

que a mesma seja aprovada com as garantias de constitucionalizar e tornar permanente 

o FUNDEB, a manutenção de todas as atuais fontes que compõem o fundo, a ampliação 

gradual da complementação da União até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma 

dos fundos estaduais e distrital que compõem o FUNDEB e a não exclusão dos 

professores aposentados e pensionistas da verba do FUNDEB. 

Importante salientar que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), foi criado 

pela Lei Federal nº 9.494 de 11 de junho de 2007, e tem seu término previsto para o ano 

de 2020.  

O FUNDEB é imprescritível para o financiamento da educação pública, em 

especial nas redes municipais de educação em nosso estado. Diante disso, tramita no 

Congresso Nacional a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 015/2015, que visa 

constitucionalizar o FUNDEB, com o objetivo de torna-lo permanente, bem como, 

assegurar pontos como a manutenção de todas as atuais fontes que compõem o FUNDEB 

e a não exclusão dos professores aposentados e pensionistas da verba do FUNDEB, o que 

acarretaria em um aumento de custos exorbitante aos cofres municipais e estaduais, 

representando uma despesa indesejável e sem fonte adicional de recurso. 

 

Assim, ao propor esta Moção, ressaltamos nossos votos de APOIO a 

tramitação da PEC 015/2015 e a aprovação de sua constitucionalização. 

 



Do teor desta, dê-se ciência da propositura a APAMPESP - Associação de 

Professores Aposentados do Magistério Público do Estado de São Paulo.  

 

Casa do Poder Legislativo “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela, 26 de novembro de 2019 
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